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UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

 

 

 

PORTARIA Nº 001, de 28 de julho de 2017. 

Estabelece o Ponto Facultativo na UCCI – Unidade Central de Controle Interno.  

 

 

 

O Auditor Geral do Município, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; e 

 

Considerando que o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal deliberou junto aos 

Gestores Municipais, para que de acordo com suas respectivas peculiaridades e 

necessidades, concedam ponto facultativo, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Artigo 1º.Conceder ponto facultativo para os servidores da  UCCI  - Unidade Central de 

Controle Interno no dia 12/02/2018.  

 

Artigo 2º O expediente normal terá início às 12:00 horas do dia 14/02/2018 (quarta feira 

de cinzas). 

 

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Rondonópolis, 09 de Fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

José Fabrício Roberto 

Auditor Geral 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

PORTARIA INTERNA Nº 03, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018 

Dispõe sobre designar os coordenadores do Programa de Desenvolvimento Institucional 

Integrado – PDI e seus projetos. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

Considerando o Termo de Adesão ao Programa de Desenvolvimento Institucional 

Integrado – PDI, desenvolvido pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, cuja 

finalidade é contribuir para melhoria da eficiência e da transparência dos serviços públicos, 

fomentando a implantação do modelo de Administração Pública Gerencial orientada para 

resultados de políticas públicas e incentivando o cidadão a se informar e exercer o controle 

sobre a qualidade dos serviços que lhe são prestados. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Designar os coordenadores do Programa de Desenvolvimento Institucional 

Integrado – PDI e seus projetos. 

 

Programa de Desenvolvimento 

Institucional Integrado – PDI 

José Fabrício Roberto – Unidade Central de 

Controle Interno 

Projeto 1 – Apoio ao Planejamento 

Estratégico 

Valdecir Feltrin – Secretaria Municipal de 

Receita 

Projeto 2 – Incentivo ao Acesso à 

Informação e à Consciência Cidadã 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca – 

Secretaria Municipal de Governo 

Projeto 3 – Orientação por meio de 

Cursos Presenciais e a Distância 

Argemiro José Ferreira de Souza – 

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas 

Projeto 4 – Controle Gerencial utilizando 

o Sistema Geo-Obras 

Nívia Calzolari – Secretaria Municipal de 

Infraestrutura 

Projeto 5 – Modernização Institucional Leandro Junqueira de Pádua Arduini – 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Art. 2º Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de fevereiro de 2018.  

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
____________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 012/2018 DE 25 DE JANEIRO DE 2018. 

Dispõe sobre a designação de servidor para exercer a função de Fiscais de Contratos, a fim 

de acompanhar a execução dos contratos e da outras providências. 

 

 

 

NÍVIA CALZOLARI, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições 

legais 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°.03/2014/UCCI, de 01 de abril 

de 2014. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Designar a servidora LETHICIA HETHIELLY ANDRADE SILVA, Matrícula 

n°. 178896, para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de acompanhar e fiscalizar 

a execução do Contrato N° 566/2015 - PAJ COMERCIO DE PRODUTOS DE 

INFORMATICA LTDA, finalidade Prestação de Serviços de Locação e Manutenção de 

01(Uma) Maquina Multifuncional (Fotocopiadora /Impressoras/Digitalizadoras) com 

Tecnologia Digita, em linha de Produção e Conexão para atender esta Secretaria de 

Infraestrutura, com estimativa de impressão de 300 (trezentas metros mensais). 

 

 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 02 de janeiro de 2018. 

 

Art. 3º- Esta Portaria tem validade até 30/07/2018. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

 

 

Rondonópolis - MT, 25 de janeiro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

NÍVIA CALZOLARI 

Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

 

 

________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 013/2018 DE 25 DE JANEIRO DE 2018. 

Dispõe sobre a designação de servidor para exercer a função de Fiscais de Contratos, a fim 

de acompanhar a execução dos contratos e da outras providências. 

 

 

NÍVIA CALZOLARI, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições 

legais 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°.03/2014/UCCI, de 01 de abril 

de 2014. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Art. 1º - Designar a servidora LETHICIA HETHIELLY ANDRADE SILVA, Matrícula 

n°. 178896, CPF 038.511.051-35 para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 567/2015 - A. P. S DO NASCIMENTO 

ALMEIDA & ALMEIDA LTDA –ME, Prestação de Serviços de Locação e Manutenção 

de 02 (duas) maquinas multifuncionais, monocromática com tecnologia digital, na 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 02 de janeiro de 2018. 

 

Art. 3º-  Esta portaria tem validade até 31/08/2018. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

 

 

 

Rondonópolis - MT, 25 de janeiro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

NÍVIA CALZOLARI 

Secretária Municipal de Infraestrutura 
 

 

 

____________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 014/2018 DE 25 DE JANEIR DE 2018. 

 

Dispõe sobre a designação de servidor para exercer a função de Fiscais de Contratos, a fim 

de acompanhar a execução dos contratos e das outras providências. 

 

 

NÍVIA CALZOLARI, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições 

legais 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°.03/2014/UCCI, de 01 de abril 

de 2014. 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Designar a servidora LETHICIA HETHIELLY ANDRADE SILVA, Matrícula 

n°. 178896, CPF 038.511.051-35 para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 4800/2013 - JEREMIAS PEREIRA DOS 

SANTOS, com a finalidade de Locação do Veículo com Motorista, para prestar Serviços 

à Secretaria Municipal de Infraestrutura no município de Rondonópolis-MT 

 

 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 02 de janeiro de 2018. 

 

Art. 3º- Esta Portaria tem validade até 31/12/2018. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

 

Rondonópolis - MT, 25 de janeiro de 2018. 

 

 

 

 

 

NÍVIA CALZOLARI 

Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

 

 

____________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GABINETE DO SECRETÁRIA 

 

 

 

PORTARIA Nº 023 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018 . 

  

Dispõe sobre o controle de uso de veículos públicos e dá outras providências. 

MÁRCIA FERREIRA DE PINHO ROTILI, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE RONDONÓPOLIS, 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art 1º - Conceder autorização ao servidor abaixo relacionado, a conduzir os veículos 

pertencentes ao Patrimônio Municipal para a realização de serviços públicos, dentro da 

autonomia de sua CNH – Carteira Nacional de Habilitação. 

 

Ordem Servidor 

 

01 

 

  JOSE RENATO DA SILVA . 

 

Art. 2º - Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal deverão ser recolhidos 

para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, onde também 

permanecerão nos finais de semana e feriados. 

 

Art. 3º - A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados, somente será 

permitida por necessidade do serviço público e mediante a autorização expressa e escrita 

do (a) Secretário (a) responsável. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

 

 

MÁRCIA FERREIRA DE PINHO ROTILI  

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 

 

________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 
 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS PERÍCIAS 

MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 09/02/2018. 

 

 

 

 

 

 

 
Rondonópolis, 09 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

 

ROSANA CRISTINA ROSSI VANZELI  

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
 

 

 

____________________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓD. DE 

PUBLICA

ÇÃO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

175/2018 141828 
Aldeny Alves de 

Oliveira 
Docente  

04 dias – a partir do dia 

06/02/2018 – Licença 

Médica. 

175/2018 165565 
Luana Liberali 

da Silva 
Docente 

120 dias – a partir do dia 

09/02/2018 – Licença 

Maternidade/INSS. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓD. DE 

PUBLICA

ÇÃO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

175/2018 1555023 Eliane Luiz 
Técnico de 

Enfermagem 

06 dias – a partir do dia 

07/02/2018 – Licença 

Médica. 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

CÓD. DE 

PUBLICA

ÇÃO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

175/2018 188 
Doris Elisa 

Folador 

Técnico 

Instrumental 
A Requerente não Necessita 

de Licença. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

AVISO ADIAMENTO LICITAÇÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2018. 

 

 

 

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, através do Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

devido à alteração na especificação nos itens mini carregadeira, vassoura hidráulica e 

retroescavadeira, resolve designar nova data para realização da sessão pública, qual seja, 

dia 27 de fevereiro de 2018 às 09h:30 (horário de Brasília), no endereço eletrônico: 

http://bll.org.br/, as propostas serão recebidas e processadas exclusivamente por meio 

eletrônico. Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de caminhão 

pipa, retroescavadeira, mini carregadeira com vassoura, nas quantidades e 

especificações constantes no termo de referência, conforme edital e seus anexos. O edital 

completo está disponível gratuitamente nos endereços eletrônicos 

www.rondonopolis.mt.gov.br opção: Licitação, e sítio: http://bll.org.br/, bem como, a 

Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, Paço Municipal, Secretaria de 

Administração, horário das 12h00 às 18h00, telefone para contato (66) 3411-5739, 

Departamento de Compras. 

 

 

 

Rondonópolis-MT., 09 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

José Edilson Gonçalves 

Pregoeiro  

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

CONVOCAÇÃO  

 

 

 

Tendo em vista o Decreto nº 7.668 de 07 de agosto de 2015, instituído por esta 

municipalidade, para regulamentar o tratamento diferenciado e simplificado, concedido 

pela Lei Complementar 123/2006, para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nas contratações com o poder público, vimos por meio desta CONVOCAR as empresas do 

ramo de MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES, que 

satisfaçam os requisitos exigidos no DECRETO supra citado, anexo à presente convocação, 

para que se MANIFESTEM no prazo de 05 DIAS ÚTEIS, contados a partir da publicação 

do presente instrumento, da seguinte forma: enviando a documentação para cadastro, 

conforme abaixo elencada, para o email: pmrroo@hotmail.com, aos cuidados da pregoeira 

Adriana Portela de Oliveira: 

 

 Contrato social; 

 Alvará de localização e funcionamento; 

 Alvará Sanitário; 

 Cartão do CNPJ; 

 Cartão de Inscrição estadual; 

 

 A presente convocação visa conhecer o mercado local para auxiliar na elaboração de 

editais que atendam à legislação vigente. 

 

Rondonópolis, 09 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

Adriana Portela de Oliveira 

Pregoeira 

 

 

Leandro Junqueira de Pádua Arduini 

Secretário de Administração 

  
 

 

mailto:pmrroo@hotmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDONÓPOLIS-MT 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

Rondonópolis, 09 de fevereiro de 2018. 

MEMO nº 043/SMS/VISA/2018 

 

De: Secretaria Municipal de Saúde 

Divisão de Vigilância Sanitária 

 

Para: Diorondon 

Sra.: Bethânia Rezende 

 

Prezada Senhora: 

 

Na oportunidade de cumprimentá-la, venho solicitar a publicação da(s) decisão(ões) 

final(ais) conforme legislação pertinente. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros 

esclarecimentos. 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO FINAL 

 

Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal n. 6.437/77 a Coordenação da 

Vigilância Sanitária do Município de Rondonópolis/MT, torna pública a(s) seguinte(s) 

DECISÃO(ÕES) FINAL(IS) nos Processo(s) Administrativo(s) Sanitário(s) elencado(s) 

abaixo. 

 

Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: art. 448, XVI do Dec. nº 

2.938/97. 

 

Decisão Final: “Fica aplicada a pena de MULTA ao contribuinte, no valor referente a 

1.557816 UFR” 

Penalidade Imposta: Multa 

 
CONTRIBUINTE CMC P.A.S. 

DALPARQUALE LTDA (SABOR BRASIL) 3358001 510/2016 

DEDETIZADORA GR LTDA ME 1413303 531/2016 

DALVA GOMES SILVA 1576356 945/2016 

DANIEL EMIDIO DA SILVA 

(LANCHONETE DANIEL) 

1158465 2264/2016 

DALVA DOS SANTOS PEREIRA (ESPETOS 

E CIA) 

2587601 2259/2016 

DEUSELENE ELIZIA DA GAMA (BAR 

BEIJA-FLOR) 

2214505 2126/2016 

HELIO ALVES SANTANA (HELINHO 

CONVENIENCIA) 

888826 902/2016 

HERMELITO PEREIRA JARDIM 

(LANCHONETE HPJ) 

2174905 1204/2016 

IRENE FERREIRA DIAS (BAR DA IRENE) 1117688 1117/2016 

ILDEFONSO GONÇALVES SILVA – ME (A 

REFEIÇÃO) 

3017305 417/2016 

IRENE OLIVEIRA DO NASCIMENTO (BAR 

BIG BROTHER) 

986070 2124/2016 

IGOR EDGAR HAUBERT – ME 

(MERCEARIA ANA CARLA I) 

309330 2097/2016 
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JUVENAL FERREIRA DA COSTA (BAR 

DOS AMIGOS) 

3001004 2274/2016 

JUCELIA MADALENA DE JESUS (DAJU 

MARMITARIA) 

3001004 378/2016 

JUCINETE MARIA DE ALMEIDA 1477056 616/2016 

JAIR FERREIRA DE SOUZA 2878402 953/2016 

JOSÉ FLORISVALDO VIEIRA DA CRUZ 746807 242/2016 

JULIANE VIEIRA DA ROCHA (OTICA 

JULIANE) 

2634805 742/2016 

JOÃO RODRIGUES DA SILVA 

(MERCEARIA RODRIGUES 

361046 830/2016 

JUNIOR CARLOS ROSA (SORVETERIA 

DINELLO) 

1273221 818/2016 

JUNIOR RICARDO DI DOMENICO 

(LANCHONETE E CHURRASCARIA 

COMBOIO) 

155608 405/2016 

JOSÉ TAVARES PARENTE (BAR DOS 

AMIGOS) 

599581 2218/2016 

JOSINA MARIA DE OSUZA 2908800 1155/32016 

JOSÉ PEDRO COSTA MONTENEGRO 

(COMERCIAL ZL 

1072560 2209/2016 

JOSE RODRIGUES MORAIS 2931208 1156/2016 

JOELMA SANTOS KLIEMCHESK 526606 2035/2016 

JOÃO CRALOS BEZERRA KAWABATA 

(LANCHONETE 3 IRMÃOS) 

101090 2141/2016 

K. R. DE SOUZA (KRONES E CIA) 1802608 497/2016 

KATIUSCIA DE OLIVEIRA SOARES 844810 478/2016 

KLEBER ANDERSON DE CAMPOS 2659408 492/2016 

KLB ACADEMIA LTDA 2027608 2160/2016 

LUZIA FLORENTINA DA SILVA (BRA DA 

ROSA) 

1499564 1130/2016 

LUZENIL DIAS DAS SILVA (BAR DO 

BICUDO) 

545236 1114/2016 

L. G. M. SANTOS LTDA – ME (JANDAIA 

HOTEL) 

2908001 579/2016 

LAURINDO CARDOSO (BAR CARDOSO) 105033054 2208/2016 

LUCIA GONÇALVES DA SILVA E CIA 

LTDA (CENTRO EDUCACIONAL 

PEQUENO SABIO) 

412907 1150/2016 

LUCIANO JOSÉ FERNANDES – ME (IO IO 

CRÈME SORVETES) 

2882204 1152/2016 

LUZENILDA MORAES DE AMORIM (CASA 

DO PAO DE QUEIJO) 

1408500 2262/2016 

LUIZ CARLOS DE ANDRADE (BAR BARU) 1505360 2178/2016 

LEILA NUNES BRITO 873772 2289/2016 

 

Ficam, ainda, notificados os supracitados Contribuintes, em face da decisão FINAL 

proferida no P.A.S. correspondente, para pagamento da multa em 30 (dias). 

Ultrapassando o prazo o débito será lançado na Dívida Ativa da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis/MT. 
 

 

 

Edileuza Barbosa Barbieri 

Gerente de Divisão da Vigilância Sanitária 

________________________________________________________________________ 



Diário Oficial Eletrônico (DIORONDON-e) nº 4.139 de 09 de fevereiro de 2018, sexta - feira. 
 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   14 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDONÓPOLIS-MT 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

Rondonópolis, 09 de fevereiro de 2018. 

MEMO nº 044/SMS/VISA/2018 

 

De: Secretaria Municipal de Saúde 

Divisão de Vigilância Sanitária 

Para: Diorondon 

Sra.: Bethânia Rezende 

 

Prezada Senhora: 

Na oportunidade de cumprimentá-la, venho solicitar a publicação da(s) decisão(ões) 

final(ais) conforme legislação pertinente. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros 

esclarecimentos. 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO FINAL 

 

Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal n. 6.437/77 a Coordenação da 

Vigilância Sanitária do Município de Rondonópolis/MT, torna pública a(s) seguinte(s) 

DECISÃO(ÕES) FINAL(IS) nos Processo(s) Administrativo(s) Sanitário(s) elencado(s) 

abaixo. 

Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: art. 448, XVI do Dec. nº 

2.938/97. 

Decisão Final: “Fica aplicada a pena de MULTA ao contribuinte, no valor referente a 

1.5578,16 UFR” 

Penalidade Imposta: Multa 

 

CONTRIBUINTE CMC P.A.S. 

MARLENE TEREZINHA STOCKER (PIZZARIA 

NOVO HORIZONTE) 

1666901 2505/2016 

MARIA DE FATIMA MESSIAS DA SILVA 

GETNER 

2419108 651/2016 

MARIA VANILDA DOS SANTOS – ME 3068808 807/2016 

MILTON RANGEL PEREIRA 2197800 1198/2016 

MARINES SOTELO 2703701 225/2015 

MARIA DAS GRAÇAS PEERIRA (MARMITEX 

DO NEGUINHO) 

1592908 604/2016 

MARIA DALVA DA SILVA (LANCHONETE 

PONTO FINAL) 

630303 2195/2016 

MARTA ANTONIOA VIEIRA D ASILVA 943673 514/2016 

MD DOS SANTOS DOHO 865304 758/2016 

MARCOS FERREIRA MATOS (MERCADO 

GRAMADO) 

865304 752/2016 

MARIA RODRIGUES COMERCIO – ME (PONTO 

DO AÇAÍ) 

2111804 408/2016 

MAURO SERGIO DE SOUZA AOSÓRIO 3077605 704/2016 

MARIA MACEDO PRATA 2550 958/2016 

MARIA NUNES ALVES (MORENA BAR) 1319353 2286/2016 

MARIA ERNILSE DAMASCENO SOUZA 1785306 2080/2016 

MARIA APARECIDA SOARES AGUIAR 1785306 2128/2016 

MARIA DAS DORES A. DA SILVA (BAR DOS 

AMIGOS) 

3035002 1206/2016 

MARIO MARCIO DE SOUZA (LANCHONETE 

SABOR DE CASA) 

2701506 1202/2016 
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META´S CAFÉ LTDA – ME 1848701 2039/2016 

M. ADRIANO DA SILVA MT (CONVENIENCIA 

SENNA) 

3077605 1100/2016 

MARIA VIEIRA DA CRUZ SOUZA 1627007 959/2016 

PAULO GULHERME FORTE ALMEIDA 1313720 500/2016 

SOLANGE BARBOSA DA SILVA (MERCEARIA 

VITORIA) 

937215 839/2016 

SERGIO PUKOSKI DO REGO 1516175 780/2016 

SONIA MAINARDES DOS SANTOS 

(REGIONALISSIMO) 

3304001 493/2016 

SM – MELO – ME (BRASIL SABOR) 2239503 390/2016 

SANDRA REGINA CARDOSO (MERCEARIA 

MAMED) 

1070991 2242/2016 

SUELEN SANTOS DE BRITO (LANCHONETE 

PEIXE E SABOR) 

1341596 2107/2016 

SIMÕES JÚNIOR E CIA LTDA (LANCHONETE 

CAFÉ DO PONTO) 

2375008 2092/2016 

SALETE ALVES DE OSUZA DA COSTA 2903106 1191/2016 

SEBASTIÃO BENTO DA COSTA (BAR 

CRYSTAL) 

2903106 2131/2016 

SUZANE SCHERER E CIA LTDA (PIZZARIA DA 

ANITA) 

2348302 2062/2016 

VIRGINIA BEATRIZ DE REZENDE SILVA 1292905 504/2016 

VLS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

(REDE MAX) 

1849408 330/2016 

VANDIR GLORIA DE ALMEIDA 690295 2110/2016 

VALDIRENE DOS SANTOS REIS 2020803 2085/2016 

VILSON BATISTA PIRES (LANCHONETE 

COQUEIROS) 

1689805 2260/2016 

WILLIAN BRAZ MELO DOS SANTOS (TOTO 

ESPETOS) 

1475436 2271/2016 

WEBER KARISTON L. DE PAULA (ZERO GRAU 

CONVENIENCIA) 

139717 851/2016 

WESLEY SPELBER BAYER – ME (W.B.S 

CARNES) 

3225003 280/2016 

WANESSA GARCIA DIAS DA SILVA OLIVEIRA 2180204 710/2016 

WALDIR ALVES BALDUINO 943503 444/2016 

WANDERVAL LEITE NASCIMENTO 1668889 396/2016 

W. DOS SANTOS OLIVEIRA – ME (EMPORIO 

DOS PÃES) 

2699706 2255/2016 

WESLEY DE JESUS SANTOS – ME (PIZZARIA 

ALTAS HORAS) 

2891002 899/2016 

ZILMA DE LACERDA (VITORIA LANCHES) 14674768 1211/2016 

ZIRLEI RODRIGUES DOS SANTOS 799840 2147/2016 

ZORAIDE FELIZ DE OLIVEIRA  1816007 471/2016 

 

Ficam, ainda, notificados os supracitados Contribuintes, em face da decisão FINAL 

proferida no P.A.S. correspondente, para pagamento da multa em 30 (dias). 

Ultrapassando o prazo o débito será lançado na Dívida Ativa da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis/MT. 

 
 

 

Edileuza Barbosa Barbieri 

Gerente de Divisão da Vigilância Sanitária 

 

____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 
 

COMUNICADO DE DISPONIBILIZAÇÃO DAS CONTAS ANUAIS DE 2017 

 

A Prefeitura Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, através de seus 

representantes legais TORNA PÚBLICO que, em conformidade com o dispositivo no Artigo 

69 da Lei Orgânica do Município, bem como o que estabelece a Lei de Responsabilidade 

Fiscal-LRF, encontra-se à disposição de qualquer CONTRIBUINTE, na Secretaria Municipal 

de Finanças (Av. Duque de Caxias, n°. 526, Vila Aurora), as CONTAS ANUAIS do 
Município de Rondonópolis-MT, referente ao Exercício de 2017 a partir de 15/02/2018. 

 

Rondonópolis-MT, 09 de fevereiro de 2018. 

 

RODRIGO SILVEIRA LOPES 
Secretário Mun. de Finanças 

 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS 

 

 

E D I T A L  N .  0 1 / 2 0 1 8  

 

 

Comunica aos contribuintes a disponibilidade das Contas Anuais do Instituto Municipal de 

Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, Exercício de 

2017. 

 

O Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis, Estado 

de Mato Grosso, através de seus representantes legais,  TORNA PÚBLICO, que se 

encontram à disposição de qualquer contribuinte, em sua sede, à Av. Presidente 

Kennedy, 1573, nesta cidade, as CONTAS ANUAIS DO IMPRO referente ao 

EXERCÍCIO DE 2017, pelo período de 60 (sessenta) dias contados do dia 15 de 

Fevereiro de 2018. 

 

Rondonópolis-MT, 30 de Janeiro de 2018. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Roberto Carlos Corrêa de Carvalho 

Diretor Executivo do IMPRO 

____________________________________________________________________
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE RONDONÓPOLIS 

 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV SAÚDE 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO – SERV SAÚDE 

 

 

  

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 031/2017 DE 14 DE AGOSTO 

DE 2017, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV SAÚDE E 

CONSTRUTORA MEX LTDA. 

 

 

CREDENCIADO: CONSTRUTORA MEX LTDA. 

 

 

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

 

1.1. ATENDENDO AO EXPOSTO NO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 31/2017, 

EFETUA-SE ADITIVO DE REPROGRAMAÇÃO SEM REFLEXO FINANCEIRO DA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA REFERENTE AO CONTRATO EM EPÍGRAFE E 

SEUS ADITIVOS, NOS ITENS COM SEUS RESPECTIVOS CÓDIGOS – 2.1.1-72819; 

3.4.1-74141/004; 3.4.2-92873; 10.1.3-91932; 10.3.2-91937; 10.6.1.6-73768/003; 11.1.1-

34639; 11.1.15-94498; 15.1-90823; 15.2-90829; 1.1-86889; 1.2-00000377; 1.3-COMP01; 

1.4-86900; 1.5-36204; 1.6-COMP02; COTAÇÃO; 91929; 91854; 91941; 91927; 92000; 

COTAÇÃO; 68325; 87263; 87879; 87794; COTAÇÃO, PARA EXECUTAR A OBRA DE 

AMPLIAÇÃO E REFORMA DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONOPOLIS, CONFORME OFÍCIO 

04/2018, PARECER JURÍDICO016/2018 E PLANILHA EM ANEXO.  

 

2.0 -  CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

 

2.1. EM TUDO MAIS, FICAM PERFEITAMENTE RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES 

DO CONTRATO Nº 031/2017, A QUAL SE INTEGRA ESTE TERMO ADITIVO. 

 

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE 

 

3.1. ESTE TERMO TERÁ VALIDADE A PARTIR DE SUA ASSINATURA. 

 

 

E POR ESTAREM DE COMUM ACORDO AS PARTES ASSINAM O PRESENTE 

TERMO ADITIVO EM (02) DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, PARA QUE 

PRODUZA OS EFEITOS LEGAIS. 

 

 

                                                      RONDONÓPOLIS 09 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

___________________________________________________________________________ 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 



Diário Oficial Eletrônico (DIORONDON-e) nº 4.139 de 09 de fevereiro de 2018, sexta - feira. 
 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   40 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

PORTARIA Nº. 488 - DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando GPRZ nº. 16/2018, datado em 01 de fevereiro de 2018. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Nomear uma COMISSÃO DE REPRESENTATIVIDADE dos servidores 

efetivos e estáveis, para o exercício de 2018, e para todos os atos e assuntos de seus 

interesses, conforme o Artigo 70 da Lei Municipal nº 8.129/2014 – PCCVS. 

Artigo 2º - A Comissão de Representatividade será composta pelos servidores abaixo 

relacionados, sendo 03 (três) membros indicados pelos servidores desta Casa e 02 (dois) 

membros indicados pelo Presidente. 

 

1 - Heliojulior Silvio – Artífice de Manutenção 

2 - João Monteiro Salgado – Agente Administrativo 

3 - Osmar Pires Cerveira – Assistente do Legislativo II 

4 – Magno Pereira da Silva – Controlador Interno 

5 – Jaime Cícero A. Ferreira – Oficial Legislativo 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01 de janeiro de 2018. 

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 06 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 
Secretário Legislativo de Administração 

 

________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

PORTARIA Nº. 489 - DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Artigo 1º - Revogar a Portaria nº. 229 – De 28/04/2017 que nomeia a Comissão 

Organizadora, Acompanhadora e Fiscalizadora do Concurso Público. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2018. 

 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 06 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 
Secretário Legislativo de Administração 

 

 

 

 

________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

PORTARIA Nº. 490 - DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

Considerando a Representação realizada pela Sra. Maria Umbelina Duarte Amorim, no 

exercício das atribuições de Pregoeira, que após diligências verificou que um dos atestados 

apresentados pela empresa MÓVEIS E CIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA continha informações supostamente inverídicas, sendo a empresa 

posteriormente inabilitada por não atender às exigências do item 10.2.4 do respectivo edital 

e remetido expediente a Presidências desta augusta casa de leis para a adoção de medidas 

cabíveis; 

 

Considerando os dispositivos contidos na Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, no Decreto 

Legislativo nº 1.430, de 12 de junho de 2014, com vigência no âmbito da Câmara Municipal 

de Rondonópolis e na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

 

Considerando, que a representante da empresa MÓVEIS E CIA COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA foi notificada por duas vezes para 

apresentar as notas fiscais referentes ao material supostamente vendido a empresa 

Lindomar A. Neris, para certificação da veracidade das informações contidas no Atestado 

de Capacidade Técnica apresentado, respondendo a mesma que não possui os documentos 

requeridos; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Fica instaurado no âmbito da Câmara Municipal de Rondonópolis Processo 

Administrativo nº 001/2018 para, após a devida oportunização do direito constitucional 

ao contraditório e a ampla defesa, apurar a prática de irregularidades, por atos praticados 

pela empresa MÓVEIS E CIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

LTDA, CNPJ nº. 16.751.957/0001-00, quando da realização do Pregão Presencial nº. 

025/2017. 

 

 Artigo 2º - Os dispositivos legais aplicáveis ao procedimento para apuração de 

responsabilidades são: arts. 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993; arts. 

20 e 21 do Decreto Legislativo nº 1.430, de 12 de junho de 2014; art. 5º e art. 6º da Lei 

Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, Lei Municipal nº 7.874. de 7 de outubro de 

2013 e IN SCL nº. 003/2013-Versão 02. 

 

Artigo 3º - Nomeia-se uma COMISSÃO TEMPORÁRIA de servidores que irá conduzir o 

procedimento. 

 

Artigo 4º - A COMISSÃO TEMPORÁRIA para conduzir o procedimento instaurado por 

meio do presente ato administrativo será composta pelos seguintes servidores: 

Presidente: Aline de Lima Pereira 

Secretário: Luciano Salvador M. Aguilar 

Membro: Gilvan Jacinto Dias 
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Continuação da Portaria nº. 490 - De 06/02/2018 – Fl. 02. 

 

Artigo 5º - O prazo para a Comissão concluir os trabalhos será de 180 (cento e oitenta) 

dias, contados da data da publicação deste ato, devendo, ao final, apresentar relatórios sobre 

os fatos apurados e eventual responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo de forma 

motivada as sanções a serem aplicadas. 

 

Artigo 6º - Na apuração dos fatos observar-se-á o Decreto Legislativo nº 1.430 de 12 de 

junho de 2014, em especial a comunicação dos atos e regime dos prazos.  

 

Artigo 7º - O Sr. Eduardo Weigert Duarte, Secretário Legislativo de Administração 

acompanhará diretamente os trabalhos desenvolvidos pela comissão e prestará o auxílio 

necessário para o levantamento das informações indispensáveis. 

 

Artigo 8º - O Sr. Randall Klai Cavalcante Leite, Procurador Jurídico prestará apoio jurídico 

para o desenvolvimento dos trabalhos da comissão.  

 

Artigo 9º - Cópia integral do processo original da licitação ensejadora da instauração do 

processo administrativo será providenciada e anexada aos autos. 

 

Artigo 10 – Todas as provas de materialidade dos atos irregulares praticados pela empresa 

deverão ser anexas aos autos. 

 

Artigo 11 – A COMISSÃO TEMPORÁRIA não será remunerada pelos trabalhos 

desenvolvidos, uma vez que não houve dano ao erário público, eis que a Pregoeira no 

exercício de suas atribuições, em momento oportuno, inabilitou a empresa, não sendo 

firmado contrato com a mesma, não se tratando de medida razoável a remuneração pelos 

trabalhos desenvolvidos, porém a participação dos membros indicados é compulsória, 

devendo em caso de abstenção haver a justificativa escrita dos motivos ensejadores do ato. 

 

Artigo 12 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Artigo 13 – Fica revogada a Portaria nº. 480 – De 30/01/2018. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 06 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 
Secretário Legislativo de Administração 

 

 

________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 491 - DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

 

Considerando o Memorando nº. 04/2018/DBC/GC/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. 

Daniela Bessi da Costa – Gestora de Contratos, datado em 17 de janeiro de 2018. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Carlos Eduardo Vanzeli, Assessor Especial, lotado na 

Secretaria Legislativa de Comunicação Social, para fiscalizar o contrato abaixo 

relacionado, em substituição ao Sr. Rafael Nunes Silva. 

 

Contrato          Razão Social 

001/2018         Mercato Tecnologia da Informação Ltda. - EPP 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2018. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 06 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 
Secretário Legislativo de Administração 

 

 

 

________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

PORTARIA Nº. 492 - DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 022/2018/DBC/GC/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. 

Daniela Bessi da Costa – Gestora de Contratos, datado em 02 de fevereiro de 2018. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Rodenil Gonçalves de Jesus, Coordenador Pedagógico e de 

Projetos Especiais, lotado na Escola do Legislativo, para fiscalizar o contrato abaixo 

relacionado. 

 

Contrato          Razão Social 

008/2018         Arnaldo Martins da Costa 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 31 de janeiro de 2018. 

 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 06 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 
Secretário Legislativo de Administração 

 

 

 

________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

PORTARIA Nº. 493 - DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

 

Considerando o Oficio nº. 03/2017, expedido pelo vereador Silvio Moises Negri, datado 

em 01 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Artigo 1º - Exonerar o SR. CRISTIANO SOUZA VALENTIM do cargo em comissão 

de livre nomeação e exoneração de ASSESSOR PARLAMENTAR, lotado no Gabinete do 

edil Silvio Moises Negri. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2018. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 06 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 
Secretário Legislativo de Administração 

 

 

 

________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 494 - DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Artigo 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias para a SRA. ELISANGELA LEÃO 

EUZEBIO MATOS, na função de Diretora da Escola do Legislativo, lotada na Escola do 

Legislativo, referente ao período aquisitivo de 02/01/2017 a 01/01/2018, a serem usufruídas 

no período de 05 de fevereiro a 06 de março de 2018. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2018. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 06 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 
Secretário Legislativo de Administração 

 

 

 

 

________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 495 - DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

 

Considerando as Festividades Carnavalescas que se iniciam a partir do dia 09 de fevereiro 

(sexta-feira). 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Suspender as atividades nesta Casa de Leis nos dias 12 e 13 de fevereiro 

(segunda-feira e terça-feira) do corrente ano, em virtude das festividades carnavalescas. 

 

Artigo 2º - Fica Alterado o horário de expediente das atividades desta Casa de Leis no 

dia 14 de fevereiro (quarta-feira de cinzas), com início as 13hs00m e término as 

18hs00m para todos os servidores da Câmara Municipal de Rondonópolis – MT. 

  

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 08 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 
Secretário Legislativo de Administração 

 

 

_________________________________________________ EM BRANCO 
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